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PORTARIA N.º 143 de 02.09.13 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de suas 

atribuições, considerando a Portaria 0782, de 27 de março de 2013, do Reitor da 

UTFPR. 

 
 

- Considerando a necessidade da implantação do plano de 
Gestão de Logística Sustentável no Câmpus, nos termos da 
IN 10; 

- Considerando a solicitação do Diretor de Planejamento e 
Administração do Câmpus, 

 
 
 

   R E S O L V E 
 
 
I Prorrogar o prazo da Portaria Nº 018 de 25.02.2013, por 

mais sessenta dias. 
 

 
 
 

   PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
   Gabinete do Diretor-Geral 
 
 
 

 


